
INDICAÇÃO Nº 
37
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos para a adoção de providências visando a implantação de muro e de passarela de pedestres na região de Rio Grande da Serra, sobre a Linha D (Luz-Rio Grande da Serra) da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), na região de Rio Grande da Serra.

JUSTIFICATIVA

O presente estudo e a determinação de medidas tornam-se urgentes tendo em vista o atropelamento de uma mulher de 35 anos por um trem da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), ocorrido a cerca de 700 metros da estação, em Rio Grande da Serra, na Grande São Paulo. A vitima foi atingida quando tentava salvar a vida própria filha. 

Vários jornais ainda noticiam que o referido atropelamento em Rio Grande da Serra não impediu que moradores da região continuassem a cruzar a linha do trem para cortar caminho entre bairros. São crianças, adolescentes e adultos que atravessam e até caminham sobre a linha do trem. Por incrível que pareça, um campo de futebol margeia a aludida linha.

Segundo a CPTM, os atropelamentos que resultam em mortes diminuíram nos últimos três anos, porém 2007 ainda ostentou um alto índice (27 no total).

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares - DEM
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